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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00719/2019

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS, 
MERCEARIAS E CONGÊNERES COLOCAREM PRODUTOS TÓXICOS FORA DO ALCANCE DE 

CRIANÇAS NO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Uberlândia, Aprova:

Art. 1º - Ficam os hipermercados, supermercados, mercearias, e congêneres obrigados a colocarem os 
produtos tóxicos em locais fora do alcance das crianças, no Município de Uberlândia.

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o proprietário do estabelecimento infrator à 
aplicação das seguintes penalidades:

I – notificação;

II – multa de 1 (um) salário mínimo em caso de descumprimento do disposto no art. 1º;

III – em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro;

IV – suspensão e interdição do alvará de funcionamento do estabelecimento, no caso de persistirem as 
irregularidades.

Parágrafo único. Na penalidade de notificação, será concedido prazo de 15 (quinze) dias para que o 
infrator se ajuste ao previsto nesta lei.

Art. 3º Os estabelecimentos comerciais em funcionamento na data do início de vigência desta Lei 
deverão adequar-se às suas disposições no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
regulamentação.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa:

O presente projeto de lei tem por objetivo regulamentar sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos 
comerciais, como supermercados, mercearias e congêneres colocarem os produtos tóxicos à venda longe 
do alcance das crianças. “Observamos que os produtos que trazem em seus rótulos a descrição de ser 
mantidos ‘fora do alcance de crianças’, ficam ao alcance dos pequenos nas partes baixas das prateleiras 
dos supermercados. O objetivo do projeto de lei é ajudar na prevenção de acidentes como a ingestão dos 
mesmos, pois a intoxicação por produto químico é a 7ª maior causa de acidentes com crianças de 1 a 14 
anos no Brasil. Apenas em 2016, 209 crianças foram vítimas de intoxicação no país. Esse problema 
resulta no percentual de 3% das internações dos pequenos. O dado é do Ministério da Saúde que 
relaciona os acidentes ocorridos por meio do programa DATASUS. A prevenção deste tipo de acidente é 
ligada a informação e zelo por parte de pais, educadores e de todos aqueles que prezam pela segurança 
das crianças. Por isso a importância do projeto proposto. Diante do exposto, requer o apoio dos nobres 
colegas para aprovação do presente projeto.

Ver. Felipe Felps
Vereador




